
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 476.861 - RS (2018/0288653-3)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
ADVOGADOS : RAFAEL RAPHAELLI  - RS032676 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
PACIENTE  : HAROLDO NUNES RODRIGUES 
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. EXECUÇÃO PENAL. UNIFICAÇÃO 
DE PENAS. NOVA DATA-BASE PARA A CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 

I - Firmou-se nesta Corte, nos termos do entendimento do col. 
Supremo Tribunal Federal, orientação no sentido de não admitir habeas 
corpus em substituição ao recurso adequado, situação que implica o não 
conhecimento da impetração, ressalvados casos excepcionais em que, 
configurada flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, 
seja possível a concessão da ordem de ofício.

II - Este Superior Tribunal de Justiça se posicionava no sentido 
de que a superveniência de nova condenação, no curso da execução da 
pena, determinava a unificação das reprimendas e a fixação de nova 
data-base para a concessão de benefícios, excetuados o livramento 
condicional, a comutação de pena e o indulto. 

III - A Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, em 
22/2/2018, ao julgar o REsp n. 1.557.461/SC, de relatoria do Ministro 
Rogério Schietti Cruz, e o Habeas Corpus n. 381.248/MG, com Relator 
para o acórdão o Ministro Sebastião Reis Júnior, sedimentou o 
entendimento de que a alteração da data-base para a concessão de novos 
benefícios executórios, em razão da unificação das penas, não encontra 
respaldo legal.

IV - O v. acórdão que alterou o termo a quo para a concessão de 
benefícios executórios em face da unificação de penas, estabelecendo 
como novo marco a data em que proferida a última sentença condenatória, 
está em confronto com a nova orientação jurisprudencial firmada pela 
Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça e, portanto, configura 
constrangimento ilegal.

Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para, 
confirmando a liminar, cassar o v. acórdão, restabelecendo a decisão do 
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Juízo das Execuções que manteve inalterada a data-base dos lapsos 
temporais para concessão de benefícios executórios, como consequência 
da unificação das penas.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas Corpus" 

de ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 

Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019 (Data do Julgamento).

Ministro Felix Fischer 

Relator
 

  

Documento: 94658268 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019


